
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

RESOLUÇÃO  N° 002/2026-CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 002/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda

Rio Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de

08 de setembro de 2011 e suas alterações, em reunião ordinária realizada no dia  14 de

janeiro de 2026, 

RESOLVE

Art 1º – Aprovar o Relatório de Notificações de Eventos de Violações de Direitos.

Art. 2º – O Relatório em questão é produzido pela Vigilância Socioassistencial e levanta,

normatiza e sistematiza as notificações para eventos de violação de direitos.

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposi-

ções contrárias.

Fazenda Rio Grande, 05  de Fevereiro  de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
 Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da

 Criança e do Adolescente – CMDCA.
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Rua: Itália, 168 –Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 / E-mail: cmdca.fazendariogrande@gmail.com
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3° Errata de Portaria N° 016/2025 – FAZTRANS, 

Onde se lê:

Função Nome Completo Nº da 
Matrícula

Local

Fiscal de execução Lucas Evandro Guilen Oliveira 364241 FAZTRANS

Fiscal suplente Erica de França Ribeiro 363065 FAZTRANS

Leia-se: 

Função Nome Completo Nº da Matrícula Local

Fiscal de execução Gilson Custódio 363194 FAZTRANS

Fiscal suplente Luiz Fernando Padilha Pacheco 365006  FAZTRANS

Fazenda Rio Grande, 04 de fevereiro de 2025.

ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA
Secretário Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Decreto 8104/2026

Prefeitura de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Órgão Municipal de Trânsito -  FAZTRANS

3° Errata de Portaria N° 022/2025 – FAZTRANS, 

Onde se lê:
Função Nome Completo Nº da Matrícula Nº da Portaria

Gestor: Fiscal Mateus Socol Machado 363371 006/2025 - SMDSMU

Fiscal de Contrato: Romario Almeida e Silva 352462 022/2025 - FAZTRANS

Substituto: Erica de Souza França 363065 022/2025 - FAZTRANS

Leia-se: 
Função Nome Completo Nº da Matrícula Nº da Portaria

Gestor: Fiscal Mateus Socol Machado 363371 006/2025 - SMDSMU

Fiscal de Contrato: Valdir Schmidt 353118 022/2025 - FAZTRANS

Substituto: Luiz  Fernando  Padilha 
Pacheco

365006 022/2025 - FAZTRANS

Fazenda Rio Grande, 04 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA
Secretário Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Decreto 8104/2026

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

RESOLUÇÃO  N° 002/2026-CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 002/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda

Rio Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de

08 de setembro de 2011 e suas alterações, em reunião ordinária realizada no dia  14 de

janeiro de 2026, 

RESOLVE

Art 1º – Aprovar o Relatório de Notificações de Eventos de Violações de Direitos.

Art. 2º – O Relatório em questão é produzido pela Vigilância Socioassistencial e levanta,

normatiza e sistematiza as notificações para eventos de violação de direitos.

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposi-

ções contrárias.

Fazenda Rio Grande, 05  de Fevereiro  de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
 Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da

 Criança e do Adolescente – CMDCA.
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Rua: Itália, 168 –Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

RESOLUÇÃO  N° 003/2026-CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 003/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda
Rio Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de
08 de setembro de 2011 e suas alterações, em reunião ordinária realizada no dia 14 de
janeiro de 2026, 

Considerando o  disposto  no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  –  ECA  (Lei  nº

8.069/1990), que assegura a proteção integral de crianças e adolescentes e estabelece a

responsabilidade do Poder Público na prevenção e erradicação do trabalho infantil; 

RESOLVE

Art 1º – Aprovar o Relatório Integrado- Ações Municipais de Prevenção e Enfrentamento

ao Trabalho Infantil, referente ao primeiro e segundo semestre de 2025. 

Art. 2º – O referido relatório foi produzido pelo Centro de Referência Especializado de As-

sistência Social - CREAS do Município de Fazenda Rio Grande;

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposi-

ções contrárias.

Fazenda Rio Grande, 05  de Fevereiro  de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
 Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da

 Criança e do Adolescente – CMDCA.
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Rua: Itália, 168 –Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 / E-mail: cmdca.fazendariogrande@gmail.com
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